
Núcleo de Defesa do Patrimônio Histórico, Artístico e Cultural - NUDEPHAC 
Av. Joana Angélica, nº 1.312 – Prédio principal - 2ª andar – sala 216, Bairro Nazaré, Salvador/BA, 

CEP: 40.050-001, Tel.: (71)3103-6625, E-mail: nudephac@mpba.mp 

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA 

Núcleo de Defesa do Patrimônio Histórico, Artístico e Cultural-NUDEPHAC 

Ofício NUDEPHAC nº 08/2023   Salvador/BA, 20 de janeiro de 2023 

Ref. Seminário Nacional de Direito do Patrimônio Cultural/Ouro 
Preto/MG 

Senhor Coordenador, 

Cumprimentando-o cordialmente, informo a Vossa Excelência que, nos 
dias 04 e 05 de abril de 2023, ocorrerá o Seminário Nacional de Direito do 
Patrimônio Cultural, na Cidade de Ouro Preto/Minas Gerias, link anexo, 
onde serão discutidos diversos temas inerentes às atividades deste 
NUDEPHAC, cujos ensinamentos deverão ser replicados aos Nobres 
Promotores de Justiça da Bahia para sua atuação ministerial voltada à defesa 
do Patrimônio Cultural do Estado da Bahia, razões por que solicito que sejam 
disponibilizados valores aportados no Projeto NUDEPHAC-Patrimônio 
Histórico e Cultural/PE 7.3.2/Ação 6271 – 2023 para capacitação da equipe 
NUDEPHAC, composta de três servidores, Diogo Alves de Vasconcellos – 
Matrícula nº 353666, Miguel de Santana Soares  – Matrícula nº 353440 e 
Margareth Gonçalves Ribeiro de Jesus – Matrícula nº 352274, além desta 
coordenadora infrafirmada e do seu assessor jurídico Carlos Santos do Lago 
Neto – Matrícula n° 354544. 

Saliento que durante a estada em Minas Gerais, envidaremos esforços, 
a fim de contatarmos os colegas promotores de Justiça atuantes na área do 
Patrimônio Cultural do Ministério Público de Minas Gerais visando à 
assimilação de suas ações concretas ministeriais para apresentação à 
Administração Superior do Ministério Público Baiano, com o objetivo de que se 
analise a possibilidade de aplicação de algumas dessas ações do Ministério 
Público Mineiro, vanguardista na proteção do patrimônio cultural, na atuação 
ministerial da Bahia diante da riqueza e diversidade do nosso patrimônio 
cultural, que merece ser protegido e salvaguardado pelos órgãos públicos 
competentes e a sociedade, à luz do art. 216 da Constituição Federal, Lei de 
Ação Civil Pública (Lei nº 7.347/1985), Lei Orgânica Nacional do Ministério 
Público (Lei nº 8.625/1993) e Lei Orgânica do Ministério Público do Estado da 
Bahia (Lei Complementar Estadual nº 11/1996). 

Exmo. Sr. Dr. Yuri Lopes de Mello 
MD Promotor de Justiça e Coordenador do Centro de Apoio Operacional do 
Meio Ambiente e Urbanismo – CEAMA 
Nesta  
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retificação

Eduvirges Ribeiro Tavares <eduvirges@mpba.mp.br>
Qua, 25/01/2023 16:55

Para: Yuri Lopes de Mello <ymello@mpba.mp.br>
Cc: Marta Conceicao da Paixao Santos Araujo Ribeiro <martaaraujo@mpba.mp.br>
Prezado Coordenador do CEAMA, 

Considerando que já me encontro inscrita no Seminário Nacional de Direito do Patrimônio Cultural,
retifico o Ofício NUDEPHAC nº 08/2023 tão somente para excluir o pedido de custeio da minha
inscrição no referido evento, mantendo-se os demais pedidos de disponibilidade de valores
aportados no Projeto NUDEPHAC -Patrimônio Histórico e Cultural/PE 7.3.2/Ação 6271-2023 para as
despesas com passagens aéreas, terrestres e diárias. 

Atenciosamente, 

Eduvirges Ribeiro Tavares
Promotora de Justiça     
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Programação Prévia 

 ter, 04/04  

Credenciamento 

08:00-09:00 

Cerimônia de Abertura 

09:30-10:30 

Painel 1 - Lacunas Jurídicas na Proteção do Patrimônio Cultural Brasileiro 
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10:30-12:00 

Painel 2 - Código Brasileiro de Patrimônio Cultural: Desafios e Possibilidades 

14:00-15:30 

Pausa pro cafezim 

15:30-16:00 

Painel 3 - O Federalismo Brasileiro e as Possibilidades de Fomento e 

Financiamento do Patrimônio Cultural 

16:00-17:30 

Mostra: Vivências no Patrimônio 

18:00-20:00 

Programação Prévia 

 qua, 05/04  

Apresentações Orais 

09:00-12:00 

Painel 4 - Patrimônio Cultural: Premissas e Particularidades quanto à 

Responsabilidade Civil e Penal 

14:00-15:30 

Painel 5 - Patrimônios Culturais Insurgentes, Emergentes e Novas 

Perspectivas, Abordagens e Instrumentos de Proteção 

16:00-17:30 

Pausa pro cafezim 

17:30-18:00 

Plenária de Aprovação da Carta Patrimonial e Cerimônia de Encerramento 

18:00-19:30 
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Sobre o Evento 

O Seminário Nacional de Direito do Patrimônio Cultural, que acontecerá nos dias 4 e 5 
de abril, presencialmente, em Ouro Preto/MG, discutirá a pertinência de uma 
sistematização ou estruturação orgânica da legislação de proteção e valorização do 
Patrimônio Cultural no Brasil. 

O tema do Seminário Nacional sugere, inclusive, a possibilidade de criação de um Código 
ou Lei Geral Brasileira de Patrimônio Cultural.  Acreditamos que a discussão em torno 
de uma Lei Geral do Patrimônio Cultural no Brasil é pertinente e precisa ser enfatizada. 
Essa não é a primeira vez que se levanta esse debate, da mesma forma, temos que ter todo 
o cuidado para não regredir em nenhuma das conquistas históricas que já temos, 
especialmente alcançadas pelo Decreto-Lei 25/37.  

Nosso pressuposto básico é de valorização das Instituições de Proteção, especialmente, o 
IPHAN, e de abertura do diálogo, tendo como princípios norteadores o pluralismo, a 
inclusão, a diversidade, a acessibiliadade e a democracia participativa, tal como 
preconizado pela Constituição da República de 1988. 
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Documento assinado eletronicamente por Marta Conceicao da Paixao S. Araujo Ribeiro em
31/01/2023, às 16:07, conforme Ato Normativo n° 047, de 15 de Dezembro de 2020 -
Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador
0573791 e o código CRC 7306AF4E.
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: FUNDACAO GORCEIX (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 23.063.118/0001-64
Certidão nº: 38502885/2022
Expedição: 07/11/2022, às 09:10:14
Validade: 06/05/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que FUNDACAO GORCEIX (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no
CNPJ sob o nº 23.063.118/0001-64, NÃO CONSTA como inadimplente no
Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DE MINAS GERAIS

CERTIDÃO DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS

Negativa

CERTIDÃO EMITIDA EM:
09/12/2021

CERTIDÃO VALIDA ATÉ:
09/03/2022

NOME: FUNDACAO GORCEIX

CNPJ/CPF: 23.063.118/0001-64

LOGRADOURO: RUA Carlos Walter Marinho Campos NÚMERO: 57

COMPLEMENTO: BAIRRO: Vila Itacolomy CEP: 35400000

DISTRITO/POVOADO: -- MUNICÍPIO: OURO PRETO UF: MG

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Estadual cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado
que:

1. Não constam débitos relativos a tributos administrados pela Fazenda Pública Estadual e/ou
Advocacia Geral do Estado;

2. No caso de utilização para lavratura de escritura pública ou registro de formal de partilha, de
carta de adjudicação expedida em autos de inventário ou de arrolamento, de sentença em ação
de separação judicial, divórcio, ou de partilha de bens na união estável e de escritura pública de
doação de bens imóveis, esta certidão somente terá validade se acompanhada da Certidão de
Pagamento / Desoneração do ITCD, prevista no artigo 39 do Decreto 43.981/2005.

Certidão válida para todos os estabelecimentos da empresa, alcançando débitos tributários do
sujeito passivo em Fase Administrativa ou inscritos em Dívida Ativa.

IDENTIFICAÇÃO NÚMERO DO PTA DESCRIÇÃO

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada através de aplicativo disponibilizado pela
Secretaria de Estado de Fazenda de Minas Gerais, na internet: http://www.fazenda.mg.gov.br

=> Empresas => Certificação da Autenticidade de Documentos.

CÓDIGO DE CONTROLE DE CERTIDÃO:2021000510639592

SIARE - Secretaria de Estado de Fazenda MG https://www2.fazenda.mg.gov.br/sol/ctrl/SOL/CDT/DETALHE_746?d...

1 of 1 09/12/2021 15:15
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA  

SECRETARIA DA FAZENDA 

Emissão: 25/01/2023 14:04

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código 
Tributário do Estado da Bahia)

Certidão Nº: 20230529042

RAZÃO SOCIAL

FUNDACAO GORCEIX

INSCRIÇÃO ESTADUAL CNPJ

23.063.118/0001-64

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

Emitida em 25/01/2023, conforme Portaria nº 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão.

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

Página 1 de 1 RelCertidaoNegativa.rpt

 Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS 
FAZENDÁRIAS OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE OURO
PRETO

MINAS GERAIS
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO NEGATIVA

RAZÃO
SOCIAL:

FUNDACAO GORCEIX

Endereço:
R VITORIO ZANETTI, 57 LAGOA - OURO PRETO - MG CEP:
35.400-320

CNPJ: 23.063.118/0001-64

RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA MUNICIPAL DE COBRAR AS DÍVIDAS QUE
VENHAM  A  SER  APURADAS  DE  RESPONSABILIDADE  DA  PESSOA  JURÍDICA
ACIMA CARACTERIZADA, CERTIFICO QUE HÁ DÉBITO TRIBUTÁRIO E/OU NÃO
TRIBUTÁRIO  EM  NOME  DO  REQUERENTE,  TODAVIA  ENCONTRA-SE  COM
EXIGIBILIDADE SUSPENSA, NOS TERMOS DO ART. 80, INCISO III DO CTM.

Esta certidão é válida até o dia: 02/03/2023

OURO PRETO, 31/01/2023 09:23:38

Código de controle da certidão: 5A8E80406F65A666E6CF
A  autenticidade  desta  certidão  poderá  ser  confirmada  na  página  da
PREFEITURA MUNICIPAL DE OURO PRETO

Solicitação da Petrobrás

Portal do Cidadão https://grp.ouropreto.mg.gov.br/portalcidadao/#78c3e513dd43cb27d8...

1 of 1 31/01/2023 09:24
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MANIFESTAÇÃO

Ao Coordenador doCeama

Dr. Yuri Lopes de Mello

 

Encaminho processo, referente as cinco inscrições dos participantes: Yuri Lopes de Mello, Carlos Santos do Lago Neto, Diogo Alves de
Vasconcellos, Miguel de Santana Soares e Margareth Gonçalves Ribeiro de Jesus, a fim de participarem do “Seminário Nacional de Direito do Patrimônio
Cultural”, a ser realizado nos dias 04 e 05 de abril de 2023, na cidade de Ouro Preto-MG, no valor total de R$400,00(quatrocentos reais), para ciência e
autorização.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Marta Conceicao da Paixao S. Araujo Ribeiro em 31/01/2023, às 18:58, conforme Ato Normativo n°
047, de 15 de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0573738 e o código CRC E4EA0BA4.

19.09.02191.0001578/2023-39 0573738v4
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MANIFESTAÇÃO

Ciente. De acordo. 

Documento assinado eletronicamente por Yuri Lopes De Mello em 01/02/2023, às 17:06, conforme Ato Normativo n° 047, de 15 de Dezembro de
2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0575182 e o código CRC 8E17A028.

19.09.02191.0001578/2023-39 0575182v2
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MANIFESTAÇÃO

Retorne-se a Assessoria Técnica Jurídica com as informações dos dados bancários em anexo.0578396 

Documento assinado eletronicamente por Marta Conceicao da Paixao S. Araujo Ribeiro em 06/02/2023, às 10:35, conforme Ato Normativo n°
047, de 15 de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0578398 e o código CRC 8226BC99.

19.09.02191.0001578/2023-39 0578398v4
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DESPACHO

 

 

 
 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 
 

 
 

PROCEDIMENTO SEI Nº. 19.09.02191.0001578/2023-39 
INTERESSADA: NUDEPHAC/CEAMA 
ASSUNTO: INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

DESPACHO 

Trata-se de procedimento instruído pelo Núcleo de Defesa do Patrimônio Histórico, Artístico e Cultural-NUDEPHAC, com vistas a viabilizar a 

contratação direta, pela via da inexigibilidade, da FUNDAÇÃO GORCEIX, inscrita no CNPJ sob o nº 23.063.118/0001-64, para viabilizar a inscrição de 

servidores deste MPBA para participarem do Seminário Nacional de Direito do Patrimônio Cultural, a se realizar nos dias 04 e 05 de abril de 2023, na cidade de 

Ouro Preto, Minas Gerais. Atribui-se à contratação o valor total de R$ 400,00 (quatrocentos reais). 

Analisado o expediente, observa-se a necessidade de pontual esclarecimento e/ou complementação de sua instrução processual, conforme os itens a 

seguir relacionados. 

Preliminarmente, mencione-se que o Ofício inaugural dos autos menciona a necessidade de inscrição de 04 (quatro) servidores, a saber: Diogo, 

Miguel, Margareth e Carlos (doc. SEI 0566585). Ocorre que os documentos seguintes se prestam a demonstrar a inscrição de 05 (cinco) servidores, incluindo o Sr. 

Yuri Lopes de Mello. Diante disso, requer o ajuste da peça inicial que especifica a demanda, a fim de que nela conste o quantitativo correto de profissionais 
que participarão do citado evento. 

Ademais, observa-se que não foi trazido aos autos os elementos que comprovam a consulta da situação da empresa a ser contratada quanto à eventual 

aplicação de sanção administrativa por entes vinculados à Administração Pública. Neste sentido, sugere-se a remessa à Diretoria de Contratos, Convênios e Licitações - 
DCCL para o cumprimento da exigência constante do artigo 65, VII da Lei Estadual nº 9.433/05. 

Por fim, imperioso mencionar que, embora tenha havido a indicação da FUNDAÇÃO GORCEIX como pretensa contratada, não há nos autos 

qualquer elemento que permita a vinculação da referida pessoa jurídica ao evento cujas inscrições são aqui solicitadas. Em consulta ao site do evento 

(https://www.even3.com.br/seminario-nacional-de-direito-do-patrimonio-cultural/) não se identificou qualquer menção à citada Fundação como sendo a 

responsável pela organização do evento. De igual modo, a proposta vinculada ao processo não é capaz de estabelecer tal associação, não sendo possível identificar 

a qual organização está vinculado seu subscritor, o Sr. Carlos Magno (doc SEI. 0573596). 

Nestes termos, e considerando a necessidade de regular instrução processual, requer a juntada de elementos que comprovem a vinculação da 
pessoa jurídica a ser beneficiada pelo repasse de recursos com o objeto pretendido no presente expediente. 

Cumpre ressaltar que a indispensável justificativa que sedimenta a pretensa contratação é eminentemente técnica, não cabendo a esta unidade 

consultiva se imiscuir nas razões que impulsionam a realização do presente procedimento de inexigibilidade. Os apontamentos, no entanto, visam contribuir para a 

instrução processual, resguardando os interesses deste MPBA. 

Haja vista os termos supra mencionados, encaminhe-se o expediente ao Núcleo de Defesa do Patrimônio Histórico, Artístico e Cultural-

NUDEPHAC para análise e providências, com a sugestão de posterior remessa à Diretoria de Contratos, Convênios e Licitações - DCLL para a devida consulta da 

situação da empresa quanto à eventual aplicação de sanção administrativa por entes vinculados à Administração Pública. 

Em seguida, retorne-se, para exame e parecer. 

Salvador, data da assinatura eletrônica. 

Belª. Maria Paula Simões Silva  
Assessora de Gabinete/SGA  

Mat. 355.047  

Belª. Carla Baião Dultra  
Oficial Administrativo II 

Apoio processual ATJ/SGA 
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Documento assinado eletronicamente por Maria Paula Simoes Silva em 08/02/2023, às 11:08, conforme Ato Normativo n° 047, de 15 de Dezembro
de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

Documento assinado eletronicamente por CARLA BAIAO DULTRA em 08/02/2023, às 11:59, conforme Ato Normativo n° 047, de 15 de Dezembro
de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0579808 e o código CRC 97C41DA0.

19.09.02191.0001578/2023-39 0579808v2

Mat. 355.204 
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MANIFESTAÇÃO

À Assessoria Jurídica

 

 
que permita a vinculação da referida pessoa jurídica ao evento cujas 

inscrições são solicitadas. 
 
À disposição para maiores esclarecimentos. 

Atenciosamente.

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Marta Conceicao da Paixao S. Araujo Ribeiro em 13/02/2023, às 16:53, conforme Ato Normativo n°
047, de 15 de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0586478 e o código CRC E73F30A2.

19.09.02191.0001578/2023-39 0586478v7

Em atenção ao quanto mencionado no despacho (0579808), que informa que no Ofício inaugural dos autos menciona a necessidade de inscrição de 

04 (quatro) servidores, a saber: Diogo, Miguel, Margareth e Carlos. Na verdade menciona a necessidade de 05(cinco) inscrições, contando com a da Exmª 

Promotoria de Justiça, Dra. Eduvirges Ribeiro Tavares (doc. SEI 0566585). Ocorre que, Dra. Eduvirges Ribeiro, Coordenadora do Nudephac informa que se 

encontra inscrita (0569223) e posteriormente, o Coordenador do Ceama, ordenador de despesa do Nudephac, Dr. Yuri Lopes de Mello manifesta intersse em 

participar do referido Seminário. Mantendo o mesmo quantitativo no total de cinco profissionais, que participarão do citado evento. 

Ademais, conforme anexo informamos a carta de anuência (0586474), 

Manifestação 0586478         SEI 19.09.02191.0001578/2023-39 / pg. 46



DESPACHO

Retorne-se o presente expediente à CEAMA informando ausência de contrato social para identificar os sócios da empresa contratada afim de ser realizada a
consulta de idoneidade do (s) respectivo (s) sócio (s).

 

Orientamos, ainda, que os novos documentos deverão ser incluídos após o despacho desta Coordenação e que os documentos a serem retificados não
sejam excluídos do expediente de modo a preservar o histórico documental dos documentos anexados ao processo, pois os mesmos são objeto de análise e
manifestação de outras unidades administrativas.

 

Após realização dos ajustes identificados, retorne a esta Unidade.

 
 

Milena Mª Cardoso do Nascimento
Assistente Técnico-Administrativo

Coordenação de Elaboração e Acompanhamento de Contratos e Convênios
Diretoria de Contratos, Convênios e Licitações

 

Documento assinado eletronicamente por Milena Maria Cardoso do Nascimento em 14/02/2023, às 08:34, conforme Ato Normativo n° 047, de 15
de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0586861 e o código CRC 78299698.

19.09.02191.0001578/2023-39 0586861v2
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MANIFESTAÇÃO

À DCCL

Coordenação de Elaboração e Acompanhamento de Contratos e Convênios

 

Em atenção ao despacho(0586861) foram anexados o Estatuto da Fundação Gorceix (0587559) e a Ata (0587564).

 

Atenciosamente.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Marta Conceicao da Paixao S. Araujo Ribeiro em 14/02/2023, às 15:02, conforme Ato Normativo n°
047, de 15 de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0587481 e o código CRC B1050808.

19.09.02191.0001578/2023-39 0587481v5
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CERTIDÃO

Certificamos, para os devidos fins, que procedemos à consulta da situação da empresa contratada, FUNDAÇÃO GORCEIX, CNPJ 23.063.118/0001-64, e de
seus respectivos sócios, no que diz respeito à eventual aplicação de sanção administrativa de impedimento ou suspensão do direito de contratar com a
Administração Pública (docs anexos -  0587902), não tendo sido encontrados registros neste sentido. Ressaltamos, no que diz respeito a sanções eventualmente
aplicadas por este Ministério Público Estadual, que após consulta à publicação relativa a fornecedores sancionados através do link
https://www.mpba.mp.br/area/licitacao/biblioteca/1732, igualmente não foram encontradas restrições à referida empresa.

 

Milena Mª Cardoso do Nascimento
Assistente Técnico-Administrativo

Coordenação de Elaboração e Acompanhamento de Contratos e Convênios
Diretoria de Contratos, Convênios e Licitações

 
 

Documento assinado eletronicamente por Milena Maria Cardoso do Nascimento em 14/02/2023, às 16:59, conforme Ato Normativo n° 047, de 15
de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0586855 e o código CRC 7EDD4C68.
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DESPACHO

Retorne-se o presente expediente à Assessoria Técnico-Jurídica da Superintendência de Gestão Administrativa com a consulta da situação da empresa
contratada, FUNDAÇÃO GORCEIX, CNPJ 23.063.118/0001-64, e de seus respectivos sócios, no que diz respeito à eventual aplicação de sanção
administrativa de impedimento ou suspensão do direito de contratar com a Administração Pública (docs 0486512 ), conforme solicitado no despacho
jurídico 0579808.

 

 
Milena Mª Cardoso do Nascimento
Assistente Técnico-Administrativo

Coordenação de Elaboração e Acompanhamento de Contratos e Convênios
Diretoria de Contratos, Convênios e Licitações

 

Documento assinado eletronicamente por Milena Maria Cardoso do Nascimento em 14/02/2023, às 17:02, conforme Ato Normativo n° 047, de 15
de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0587907 e o código CRC F0014148.
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PARECER

 

 

 
 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PROCEDIMENTO SEI Nº. 19.09.02191.0001578/2023-39 

INTERESSADA: FUNDACAO GORCEIX 

ASSUNTO: INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
 

EMENTA: CONTRATAÇÃO DIRETA. INSCRIÇÃO EM CURSOS E CONGRESSOS.
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO. ART. 60, INCISO II E § 2º, C/C ART. 23, INCISO VI, DA 
LEI ESTADUAL Nº 9.433/2005. PELA POSSIBILIDADE JURÍDICA DA CONTRATAÇÃO. 

 

PARECER Nº. 116/2023 

RELATÓRIO 

Trata-se de solicitação de autorização para contratação direta, por Inexigibilidade de Licitação, da FUNDAÇÃO GORCEIX, inscrita no 

CNPJ sob o n° 23.063.118/0001-64, visando a inscrição de 05 (cinco) membros deste Ministério Público no Seminário Nacional de Direito do Patrimônio 
Cultural, a ser realizado nos dias 04 e 05 de abril de 2023, na cidade de Ouro Preto-MG. Atribui-se à despesa o valor total de R$ 400,00 (quatrocentos reais), 
correspondente às cinco inscrições. 

As despesas correrão por conta da Atividade 6271/NUDEPHAC/Patrimônio histórico e cultural-PE 7.3.2/Capacitaçoes, Elemento 33.90.39, cujo 

saldo orçamentário disponível é de R$ 33.000,00 (trinta e três mil reais). 

Instruem o pedido: formulário de solicitação de inexigibilidade, termo de referência, justificativa para a contratação, proposta comercial, 

programação do evento, documentos que comprovam a regularidade fiscal e trabalhista da pessoa jurídica a ser contratada, informações orçamentárias, consulta a 

respeito de eventual aplicação de sanção administrativa de impedimento ou suspensão do direito de contratar com a Administração Pública, além de outros 

expedientes relativos à avença. 

Salienta-se que em momento anterior esta Assessoria Técnico-Jurídica se manifestou pela necessidade de complementação da instrução processual, 

o que foi observado pela unidade interessada. Especificamente quanto à demonstração da vinculação da Fundação Gorceix com a realização do evento, manifestou-

se o interessado conforme doc SEI nº 0586474.  

É o breve relatório. 

FUNDAMENTOS JURÍDICOS 

Preliminarmente, anote-se que a pretensão administrativa ora tratada visa capacitar os membros deste MPBA quanto ao tema em específico tratado 

no evento. Neste sentido, a unidade interessada apresenta a seguinte justificativa para a realização da despesa: 

“Promover a capacitação dos participantes em diversos temas inerentes às atividades do NUDEPHAC, cujos ensinamentos deverão ser replicados 

aos Promotores de Justiça da Bahia para sua atuação ministerial voltada à defesa do Patrimônio Cultural do Estado da Bahia do Ministério Público do 

Estado da Bahia”. 

Quanto ao requerimento apresentado, o art. 60, II, e § 2º, da Lei Estadual nº 9.433/2005, dispõe: 

Art. 60 – É inexigível a licitação quando caracterizada a inviabilidade de competição, em especial: 

(...) 

II – para a contratação dos serviços técnicos enumerados no art. 23 desta lei, de natureza singular, com profissionais ou empresas de notória 

especialização, vedada a inexigibilidade para serviços de publicidade e divulgação;  

(...) 

§ 2º - Considera-se de notória especialização o profissional ou empresa cujo conceito no campo de sua especialidade, decorrente de desempenho 

anterior, estudos, experiências, publicações, organização, aparelhamento, equipe técnica, ou de outros requisitos relacionados com suas atividades, 

permita inferir que o seu trabalho é essencial e indiscutivelmente o mais adequado à plena satisfação do objeto do contrato. 

O art. 23, VI, da mesma lei, complementa: 
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Documento assinado eletronicamente por Maria Paula Simoes Silva em 15/02/2023, às 15:29, conforme Ato Normativo n° 047, de 15 de Dezembro
de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

Documento assinado eletronicamente por CARLA BAIAO DULTRA em 15/02/2023, às 15:34, conforme Ato Normativo n° 047, de 15 de Dezembro
de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

Art. 23 – Para os fins desta Lei, consideram-se serviços técnicos profissionais especializados aqueles que, na forma da legislação específica de 

exercício profissional, requerem o domínio de uma área delimitada do conhecimento humano e formação além da capacitação profissional comum, 

tais como: 

(...) 

VI – treinamento e aperfeiçoamento de pessoal; 

No que concerne à hipótese de treinamento e aperfeiçoamento de pessoal, a jurisprudência do Tribunal de Contas da União assim estabelece:  

As contratações de professores, conferencistas ou instrutores para ministrar cursos de treinamento ou aperfeiçoamento de pessoal enquadram-se na 

hipótese de inexigibilidade de licitação. Acórdão 1915/2003-Plenário | Relator: ADYLSON MOTTA  

As contratações de professores, conferencistas ou instrutores para ministrar cursos de treinamento ou aperfeiçoamento de pessoal enquadram-se na 

hipótese de inexigibilidade de licitação prevista no inciso II do art. 25, combinado com o inciso VI do art. 13 da Lei 8.666/1993. Acórdão 

1247/2008-Plenário | Relator: MARCOS BEMQUERER 

Outrossim, sobre o objeto da pretensa contratação, manifesta-se a Advocacia-Geral da União: 

Orientação Normativa nº 18/2009: 

CONTRATA-SE POR INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO COM FUNDAMENTO NO ART. 25, INC. II, DA LEI N° 8.666, DE 1993, 

CONFERENCISTAS PARA MINISTRAR CURSOS PARA TREINAMENTO E APERFEIÇOAMENTO DE PESSOAL, OU A INSCRIÇÃO EM 

CURSOS ABERTOS, DESDE QUE CARACTERIZADA A SINGULARIDADE DO OBJETO E VERIFICADO TRATAR-SE DE NOTÓRIO 

ESPECIALISTA 

No caso concreto, vislumbra-se a demonstração dos pressupostos da inexigibilidade de licitação elencados pela lei, a saber: a necessidade de um 

serviço técnico profissional especializado, de natureza singular e prestado por empresa de notória especialização. Trata-se de evento aberto de capacitação, não 

baseada em métodos padronizados de ensino.  

Neste particular, urge mencionar que a necessidade pela contratação decorre do interesse da unidade requerente, de modo que coube a seus técnicos 

a avaliação minuciosa quanto à pertinência do conteúdo programático do evento com as atividades exercidas no âmbito daquele Núcleo. 

Ante a impossibilidade de se estabelecerem critérios objetivos de comparação entre diferentes metodologias e programas de treinamento, dá-se a 

inviabilidade de competição requerida pela Lei. 

Vale destacar, ainda, que, na presente hipótese, trata-se de curso aberto, cujo valor é aplicado uniformemente a todos aqueles que desejem participar 

do curso, razão pela qual resta justificado o preço.  

Por derradeiro, tendo a Diretoria de Contratos, Convênios e Licitações procedido à consulta acerca de eventual existência de penalidades em face da 

empresa indicada, nada fora constatado. 

Verificando que a hipótese atende aos requisitos legais sobre o tema, esta Assessoria Jurídica opina pela possibilidade jurídica da contratação, 
por inexigibilidade de licitação, resguardada a conveniência e oportunidade da Administração. 

É o parecer, s.m.j. 

Salvador, data da assinatura eletrônica. 

Belª. Maria Paula Simões Silva 
Assessora/SGA 

Matrícula 355.047 

Belª. Carla Baião Dultra  
Oficial Administrativo II  

Apoio processual ATJ/SGA  
Mat. 355.204 
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0588360 e o código CRC 2A08B72F.
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DESPACHO

Acolho manifestação da Assessoria Técnico-Jurídica pelos fundamentos expostos no Parecer nº 116/2023 e autorizo a Inexigibilidade de
Licitação, em favor da FUNDAÇÃO GORCEIX, no valor total de R$ 400,00 (quatrocentos reais), para inscrição de 05 (cinco) membros deste Ministério
Público no Seminário Nacional de Direito do Patrimônio Cultural, a ser realizado nos dias 04 e 05 de abril de 2023, na cidade de Ouro Preto-MG.

Encaminhe-se o presente expediente à DCCL/Coordenação de Elaboração e Acompanhamento de Contratos, Convênios e Licitações para
ciência e adoção de providências julgadas necessárias. 

Frederico Welington Silveira Soares
SUPERINTENDENTE DE GESTÃO ADMINISTRATIVA

Documento assinado eletronicamente por Frederico Welington Silveira Soares em 23/02/2023, às 15:12, conforme Ato Normativo n° 047, de 15
de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0590070 e o código CRC 3118C4A1.
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DESPACHO

Encaminhe-se o presente expediente ao CEAMA - Unidade de Execução Orçamentária Administrativa  com a publicação do resumo da Inexigibilidade de
Licitação Nº 001/2023 - CEAMA no Diário da Justiça Eletrônico nº 3.280 do dia 27/02/2023 para providências cabíveis, tendo em vista a autorização da despesa
pelo Superintendente de Gestão Administrativa (doc 0590070) em 23/02/2023.

 

No ensejo, ressaltamos a necessidade de, ANTES DE SER EMITIDO O EMPENHO, que seja verificada a validade do orçamento e certidões da empresa
selecionada, a fim de evitar a emissão de empenhos para empresa que não esteja em situação regular.

 
Milena Mª Cardoso do Nascimento
Assistente Técnico-Administrativo

Coordenação de Elaboração e Acompanhamento de Contratos e Convênios
Diretoria de Contratos, Convênios e Licitações

 

Documento assinado eletronicamente por Milena Maria Cardoso do Nascimento em 27/02/2023, às 10:25, conforme Ato Normativo n° 047, de 15
de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0591509 e o código CRC 9B7772AC.
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